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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 0423/2022 

 

 

 

 

O Instituto Vida e Saúde – INVISA, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.997.585/0001-80, através de seu Diretor-Geral Bruno Soares 

Ripardo, torna público o resultado do julgamento dos Recursos Administrativos apresentados 

pelas empresas SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.854.495/0001-01 e LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 27.494.974/0001-25, referente a Cotação de Preços nº 0423/2022, cujo objeto consiste 

na contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos para as Unidades de 

Saúde do Sistema Prisional do Estado do Espírito Santo, sob gestão do INVISA através do 

Contrato de Gestão nº 006/2018. Da análise do recurso à vista das normas estabelecidas no ato 

convocatório, como também, no parecer jurídico que segue abaixo, DECIDE por CONHECER 

o presente RECURSO, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO dos recursos 

apresentados pelas empresas SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 41.854.495/0001-01 e LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.494.974/0001-25, mantendo a decisão no sentido de declarar 

HABILITADA a empresa HUMANITÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 31.211.086/0001-25 e INABILITADAS as empresas SERVIÇOS MÉDICOS 

VITÓRIA LTDA, LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e ALLIANCE 

SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA. Os autos do processo encontram-se com vista franqueada aos 

interessados na sede do Instituto Vida e Saúde – INVISA, localizada na Rua Hermete Silva, nº 

49, Centro, Santo Antônio de Pádua/RJ ou por meio digital, devendo ser solicitada através do e-

mail compras.es@invisa.org.br. 

 

 

 

Santo Antônio de Pádua/RJ, 23 de junho de 2022. 

 

 

 

Bruno Soares Ripardo 

Diretor-Geral 

Instituto Vida e Saúde – INVISA  
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ANÁLISE E JULGAMENTO AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

 

Referência: Cotação de preços nº 0423/2022. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos para as 

Unidades de Saúde do Sistema Prisional do Estado do Espírito Santo, sob gestão do 

INVISA através do Contrato de Gestão nº 006/2018. 

 

Recorrentes: SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

41.854.495/0001-01 e LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 27.494.974/0001-25. 

 

Contrarrazoante: HUMANITÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.211.086/0001-25. 

 

Recorrida: INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.997-

585/0001-80. 

 

 

I – DAS PRELIMINARES  

 

 Trata-se de procedimento de contratação, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços médicos para as Unidades de Saúde do Sistema 

Prisional do Estado do Espírito Santo, sob gestão do INVISA através do Contrato de 

Gestão nº 006/2018.  

 

 No dia 30 de maio de 2022, às 13:00h foi realizada a sessão para credenciamento e 

abertura dos envelopes das empresas participantes. Em seguida, a sessão foi suspensa para 

análise da documentação por este Departamento Jurídico, conforme dispõe o item 2 do Edital 

 

No dia 07 de junho de 2022 foi publicado no website do INVISA (www.invisa.org.br) a 

decisão acerca da fase de habilitação, abrindo prazo para interposição de recursos.  

 

Inconformadas com o julgamento que habilitou apenas a empresa HUMANITÁ 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.211.086/0001-25, as empresas 

SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.854.495/0001-01 e 

LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.494.974/0001-25 enviaram suas razões recursais.  

 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE DOS RECURSOS  

 

 A Recorrente SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA enviou impugnação ao edital  

por correio eletrônico para compras.es@invisa.org.br em 08 de junho de 2022, porém o prazo 

http://www.invisa.org.br/
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para tal encerrou no dia 26 de maio de 2022, conforme estabelece o item 11.1 do Edital, razão 

pela qual decido por não conhecer a peça como impugnação ao edital pela sua intempestividade.  

 

No entanto, considerando que em sua peça a Recorrente faz menção ao documento que 

ocasionou a sua inabilitação entendo por bem aproveitarmos a peça apresentada pela empresa e a 

mesma foi conhecida como recurso, já que foi apresentada dentro do prazo estabelecido no item 

11.2.1 do Edital, portanto, é tempestivo. 

 

A Recorrente LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA enviou seu recurso 

por correio eletrônico para compras.es@invisa.org.br em 10 de junho de 2022, dentro do prazo 

estabelecido no item 11.2.1 do Edital, portanto, é tempestivo e merece ser conhecido. 

 

 

III – DAS CONTRARRAZÕES  

 

 Enviou suas contrarrazões a empresa HUMANITÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA por 

correio eletrônico para compras.es@invisa.org.br em 15 de junho de 2022, dentro do prazo 

estabelecido no item 11.2.2 do Edital, tendo em vista que teve acesso as razões das Recorrentes a 

partir de 13 de junho de 2022.  

 

 

IV- DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

1- DA EMPRESA SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA 

 

A Recorrente apresentou as seguintes razões: 
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2- DA EMPRESA LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

A Recorrente apresentou as seguintes razões: 
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V – DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

  

A empresa participante HUMANITÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA apresentou as 

seguintes contrarrazões: 
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VI – DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS RECURSOS  

 

1- DA EMPRESA SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA 

 

Inicialmente em seus fatos a Recorrente alega que ocorreu uma falha no momento da 

habilitação quando deixou de apresentar o Certificado de Regularidade junto ao Conselho 

Regional de Medicina (CRM) da empresa exigido no item 6.1.5.1 do Edital e encaminha o 

referido documento para juntada.   

 

No entanto, a inclusão de documentos por parte da autoridade condutora do certame 

poderá ser admitida desde que seja necessária para comprovar a existência de fatos existentes à 

época da licitação.  

 

Em seu art. 43, §3º, dispõe a Lei Federal nº 8.666/1993 ser “facultada à Comissão ou 

autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta”, aplicada aqui 

apenas por analogia, dado o caráter privado do presente procedimento de contratação. 

 

Havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de habilitação 

e/ou na proposta há um poder-dever por parte da autoridade condutora do certame em realizar a 

diligência, superando o formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela 

eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa. 

 

Dessa forma, a inclusão posterior de documentos por parte da própria autoridade 

condutora do certame deverá ser admitida desde que seja necessária para comprovar a existência 

de fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 

participantes, porém não documentados nos autos.  

 

Em outras palavras, não está o §3º, art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, em sua parte final, 

vedando toda e qualquer possibilidade de juntada posterior de documento. O que dali se entende 

é que não será permitida apenas a juntada de documento que comprove a existência de uma 

situação ou de um fato cuja conclusão ou consumação deu-se após a realização da sessão de 

licitação. Aí sim haveria burla ao procedimento e quebra do princípio da isonomia e igualdade de 

tratamento. 

 

Assim, se o Certificado apresentado pela Recorrente em sua peça materializasse uma 

situação já existente ao tempo da sessão de apresentação dos envelopes, não há que se falar em 

ilegalidade ou irregularidade, porém o esse não é o caso, considerando que o Certificado de 

Regularidade de Pessoa Jurídica enviado foi emitido na data de 07/06/2022, comprovando que a 

época da sessão em que ocorreu a abertura dos envelopes a Recorrente não possuía o certificado, 

conforme verificamos abaixo. 
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Dessa forma, não poderia este Departamento realizar a juntada do documento nesse 

momento sem descumprir ao regramento do Edital publicado e, principalmente, sem ferir a 

isonomia do certame. 

 

Por todo o exposto, entendo que a empresa deixou de apresentar o Certificado de 

Regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM) da empresa, deixando de colocá-

lo no envelope de Habilitação Jurídica, o que acarretou sua inabilitação, por descumprir a 

exigência do item 6.1.5.1 do Edital.  

 

No que tange a interposição de impugnação ao edital resta clara a intempestividade da 

presente impugnação, tendo em vista que o prazo para tal encerrou às 17:00h do dia 26 de maio 

de 2022, conforme estabelece o item 11.1 do Edital.  

 

Ademais, o prazo informado pela Recorrente em sua peça recursal não prospera, pois 

nem sequer existe o item 9.1.1 no Edital. Há apenas o item 9.1 que trata do valor estimado para a 

contratação.  

 

Logo, não há que se falar em adiamento da sessão considerando que a mesma já foi 

realizada sem que houvesse qualquer impugnação ao edital. 

 

Diante dos fatos contidos na análise realizada, decido por CONHECER o presente 

RECURSO, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, de forma que se mantém a 

INABILITAÇÃO da Recorrente SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.854.495/0001-01. 

 

2- DA EMPRESA LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
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A Recorrente alega que a Certidão de Direção Técnica, exigida no item 6.1.5.3, 

apresentada juntamente com os demais documentos foi extraviada, colocando em dúvida a lisura 

deste certame.  

 

Inicialmente, vale consignar que todos os documentos apresentados foram vistos e 

rubricados por cada um dos participantes no momento da abertura dos envelopes e após o 

resultado do julgamento de habilitação absolutamente todos os documentos ficaram à disposição 

de qualquer interessado, tanto por meio digital quanto físico.  

 

Em sua peça recursal a própria Recorrente confirma que teve acesso a todos os 

documentos quando alega que foi a participante a ofertar a menor proposta de preços, fazendo 

cair por terra a suposta acusação de inidoneidade e ilegalidade do processo. 

  

Não há que se falar em extravio de documentos, haja visto que a certidão enviada junto 

com o recurso trata-se do mesmo documento que consta nos autos do processo.  

 

No entanto, o documento que deixou de ser apresentado pela Recorrente e que levou a 

sua habilitação no certame foi o exigido no item 6.1.5.2 do Edital, qual seja: Certificado de 

Regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM) do Responsável Técnico para 

prestação dos serviços, dentro do prazo de validade e capacitado na especialidade médica a que 

irá concorrer.  

 

Exemplificando segue abaixo o certificado enviado pela empresa Humanitá Serviços 

Médicos Ltda: 

 
 



 
 

19 

 

 

 

Conforme demonstrado acima a exigência do Edital no item 6.1.5.2 trata-se da 

regularidade do Diretor Técnico junto ao CRM e consequentemente a informação da 

especialidade a qual o médico é registrado.  

 

Diante dos fatos contidos na análise realizada, decido por CONHECER o presente 

RECURSO, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, de forma que se mantém a 

INABILITAÇÃO da Recorrente LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.494.974/0001-25. 

 

 

VII – DA DECISÃO  

 

À míngua das alegações e fundamentos trazidos pelas empresas SERVIÇOS MÉDICOS 

VITÓRIA LTDA e LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e as contrarrazões 

apresentadas pela empresa HUMANITÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, e com base nas 

informações extraídas na análise, em cumprimento ao princípio da isonomia, o certame foi 

processado e julgado em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade e da publicidade, mantenho HABILITADA a 

empresa HUMANITÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e INABILITADAS as empresas 

SERVIÇOS MÉDICOS VITÓRIA LTDA, LIFE SOLUTIONS SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA e ALLIANCE SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA. 

 

 

 

 

Santo Antônio de Pádua/RJ, 23 de junho de 2022. 

 

 

 

Paula Lopes da Silva 

Departamento Jurídico  

Instituto Vida e Saúde – INVISA  


